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MEMORANDO 1DOC: 5.066/2.023 

SCPI: 052/2.024 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: 052/2.024 

DISPENSA: 017/2.024 

CONTRATADA: INSTITUTO DE CULTURA, DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL, 
PROMOÇÃO HUMANA E AÇÃO COMUNITÁRIA - INDEPAC 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL– O presente contrato tem fundamentação legal na Lei 
14.133/2021 e suas posteriores alterações e especificamente no disposto no Art.75, inciso XV. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ENTIDADE OU FUNDAÇÃO PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO E 
REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS (ESCRITA, PRÁTICA E DE 
TÍTULOS),FUNDAMENTAL, NÍVEL MÉDIO E NÍVEL SUPERIOR E CADASTRO DE RESERVA, 
COM O FORNECIMENTOCOMPLETO DE RECURSOS MATERIAIS E HUMANOS, A 
EXECUÇÃO DE TODAS AS ATIVIDADES ENVOLVIDAS ECORRELATAS, EM ESPECIAL COM 
ACOMO TODA E QUALQUER LOGÍSTICA NECESSÁRIA PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

 

1. PREÂMBULO 
1.1. PARTES – MUNICÍPIO DE NAZARÉ PAULISTA, CNPJ/MF 45.279.643/0001-54, com 

sede na Praça Cel. Antonio Rodrigues dos Santos, 16, a seguir denominada 
simplesmente CONTRATANTE, representada pelo, Sr. Prefeito CANDIDO MURILO 
PINHEIRO RAMOS, e a empresa INSTITUTO DE CULTURA, DESENVOLVIMENTO 
EDUCACIONAL, PROMOÇÃO HUMANA E AÇÃO COMUNITÁRIA - INDEPAC, 
CNPJ/MF nº 04.956.591/0001-26, estabelecida à Avenida Senador Casemiro da 
Rocha, 609, na cidade de São Paulo, Estado de SP, neste ato representado por seu 
Presidente ANTÓNIO CARLOS SERRICCHIO JUNIOR, portador do RG 18.432.773-8 
SSP-SP e do CPF n. 132.144.218-16, a seguir denominada simplesmente 
CONTRATADA, ficando as partes subordinadas às disposições da Lei nº 14.133, de 
01 de abril de 2.021 e condições constantes deste contrato. 
 

2. OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento visa contratação de entidade ou fundação para a 

prestação de serviços técnicos especializados de planejamento, organização e realização 

de Concurso Público de provas (escrita, prática e de títulos), Fundamental, Nível Médio e 

Nível Superior e Cadastro de Reserva, com o fornecimento completo de recursos 

materiais e humanos, a execução de todas as atividades envolvidas e correlatas, em 

especial como toda e qualquer logística necessária para a execução dos serviços. 

1.2. São partes do instrumento e vinculam a esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

1.2.1. O Estudo Técnico Preliminar, Formalização de Demanda e Termo de 

Referência que embasou a contratação; 

1.2.2. A Proposta da CONTRATADA; e 

1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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2. VIGÊNCIA 

3. Este contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir do dia útil seguinte ao de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado a critério da Administração. 

4. PRAZO DE EXECUÇÃO 

4.1. 180 (cento e oitenta) dias úteis, contados a partir do dia útil seguinte da data da 
emissão do Pedido de Compra.  

5. LOCAL DE ENTREGA 
5.1. Conforme Termo de Referência. 
5.2. Os serviços deverão ser realizados no prazo e local determinados pela prefeitura, 
correndo por conta da CONTRATADA todas as despesas diretas e indiretas decorrentes 
da execução, bem como, todos os impostos e tributos que houverem. 
 

6. MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

6.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo que constam nos 

Estudo Técnico Preliminar, Formalização de Demanda,Termo de Referência e Proposta. 

7. GESTOR E FISCAL:  

A CONTRATANTE designa como: GESTOR DO CONTRATO: JÚLIO CÉSAR PASSOS 
GONÇALVES - Diretor de Administração – CPF/MF n.° 331.393.668-76 e como FISCAL: 
ISABEL CRISTINA DE MORAES, CPF/MF n.°127.680.028-28, cargo: Escriturária. 

8. SUBCONTRATAÇÃO  

8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

9. PAGAMENTO  

9.1. PREÇO 

9.1.1. - A CONTRATANTE nada pagará à CONTRATADA, está por sua vez, terá o direito 

sob todo o valor arrecadado pela cobrança das taxas de cada inscrição, excetuando-se os 

casos de isenção previstos em regulamento próprio. Sendo estipulado o valor máximo de 

cada taxa conforme segue: 

NIVEL DE ESCOLARIDADE TAXA DE INSCRIÇÃO 

Taxa de inscrição – Nível Fundamental R$ 25,00 

Taxa de inscrição – Nível Médio R$ 40,00 

Taxa de inscrição – Nível Superior R$ 55,00 

10. REAJUSTE  

10.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado a partir do dia útil seguinte a assinatura do contrato. 
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10.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 

aplicação, pela CONTRATANTE, do IPCA (IBGE), após a ocorrência da anualidade 

10.3. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.  

10.5. O reajuste será realizado por apostilamento. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

11.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

11.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 

CONTRATADA, de acordo com o contrato e demais documentos anexos ao 

processo; 

11.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

11.1.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 

incorreções verificadas no objeto fornecido ou do serviço prestado, para que seja 

por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pela CONTRATADA; 

11.1.5. Aplicar a CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou 

parcial do Contrato; 

11.1.6. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste. 

11.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

12.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, bem 

como os anexos do processo, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
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12.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os materiais e/ou serviços nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

12.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela 

CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

12.4. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente da contratante ou do 

Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

12.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade a CONTRATANTE;  

12.6. Submeter previamente, por escrito, a Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

12.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

12.8.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, 

na contratação direta;  

12.9. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato.  

13. PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

14. As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de 
dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de 
execução e acompanhamento deste Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, 
utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por 
força de obrigação legal ou regulatória. 

15.  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a 

CONTRATADA que: 

http://www.nazarepaulista.sp.gov.br/


 
 
 

PAÇO MUNICIPAL MARIA TEREZA PINHEIRO RAMOS 

Praça Cel. Antonio Rodrigues dos Santos, 16 – Centro - Nazaré 

Paulista - SP - CEP 12960-000 Tel.: (11) 4597-1526 | Site: 

www.nazarepaulista.sp.gov.br 

 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

i) Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §2º, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem 

como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §5º, da Lei) 

iv) Multa: 

(1) A recusa da adjudicatária em formalizar o ajuste dentro do prazo estabelecido, 

sem justificativa aceita pela “CONTRATANTE”, implicará na multa de R$ 

15.545,00 (quinze mil, quinhentos e quarenta e cinco reais). 
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(2) R$ 7.770,00 (sete mil setecentos e setenta reais) no caso de descumprimento 

de cláusula contratual; 

(3) R$ 15.545,00 (quinze mil, quinhentos e quarenta e cinco reais) no caso de 

inexecução parcial do contrato; 

(4) R$ 31.090,00 (trinta e um mil e noventa reais) no caso de inexecução total do 

contrato 

15.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE. 

15.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa. 

15.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

15.4.2. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez)dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

15.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

15.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

15.7. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

16. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 

16.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes, do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

16.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

16.1.1. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

http://www.nazarepaulista.sp.gov.br/


 
 
 

PAÇO MUNICIPAL MARIA TEREZA PINHEIRO RAMOS 

Praça Cel. Antonio Rodrigues dos Santos, 16 – Centro - Nazaré 

Paulista - SP - CEP 12960-000 Tel.: (11) 4597-1526 | Site: 

www.nazarepaulista.sp.gov.br 

 

16.1.1.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

17. DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis. 

18. ALTERAÇÕES 

18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos art. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

18.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

18.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de 

contrato. 

18.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

19. FORO 
19.1. Fica eleito o foro da Comarca de Nazaré Paulista, com renúncia expressa pelas 

partes de qualquer outro, por mais privilegiado que o seja, para dirimir as dúvidas oriundas 

deste contrato.  

E por estarem desta forma justos e acordados, firmam o presente em 3 (três) vias de igual 

teor e forma, na presença de testemunhas que também o subscrevem. 

Nazaré Paulista, 23 de abril de 2.024. 

 

   

CANDIDO MURILO PINHEIRO RAMOS  ANTONIO C. SERRICCHIO JUNIOR 
Prefeito  INDEPAC  

   

TESTEMUNHAS 

-------------------------------------------------  ------------------------------------------------ 
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